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termos do artigo 5º “caput” da Lei Federal 8.666/93, que dispõe 
que os pagamentos de suas obrigações devem obediência à 
ordem cronológica das datas de suas exigibilidades e, conside-
rando, que essa ordem só pode ser alterada quando presentes 
motivos relevantes de interesse público e mediante prévia justi-
ficativa da autoridade competente, devidamente publicada, vem 
informar que houve quebra na ordem cronológica de pagamento 
do processos:

4822/2016 - (AIMARA) nota(s) fiscal(s) 24337
O pagamento ocorreu no dia 25-11-2016.

 Logística e Transportes
 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM

 Despacho do Superintendente, de 2-12-2016
Diante do despacho do Secretário de Logística e Transpor-

tes às fls. 341, publicado no D.O. de 30-11-2016, e à vista das 
manifestações favoráveis da COEF/COO/DO, às fls. 295/298, 
aprovo o projeto do estabelecimento comercial tipo posto de 
abastecimento e serviços para veículos, hotel, motel e restau-
rante na Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros SP-294, 
km 601+000m, lado esquerdo, trecho Adamantina e Flórida 
Paulista e concedo ao interessado, os prazos de 6 meses para o 
início das obras e de 2 para a conclusão das mesmas, contados 
a partir da data da publicação no D.O. da referida autorização, 
conforme disposto no Artigo 14 do regulamento aprovado 
pelo Decreto 30.374, de 12-09-1989. (Expediente 016838/17/
DR.12/2013 – 2º vol.)

 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

 Comunicado
O Diretor Regional do DER/ DR.4 de Araraquara comunica 

a ratificação da autorização do Diretor técnico a FLS 10, em 
relação ao reconhecimento da situação da inexigibilidade do 
processo de compra 094/DR.4/2016, para contratação de servi-
ços de manutenção em etilometro, do Batalhão de Policiamento 
Rodoviario de Araraquara, segundo os termos do inciso I do 
art.25 da lei federal 9666/93.

 Comunicado
O Diretor Regional do DER/ DR.4 de Araraquara comunica 

a ratificação da autorização do Diretor técnico a FLS 10, em 
relação ao reconhecimento da situação da Inexigibilidade 
do Processo de Compra 093/DR.4/2016, para contratação de 
serviços de manutenção em radar fotográficos Do Batalhão De 
Policiamento Rodoviario De Araraquara, segundo os termos do 
inciso I do art.25 da lei federal 9666/93.

 DIRETORIA DE ENGENHARIA

 Extrato de Contrato
PR 005175/18/DE/14 – Contratante: DER/SP – Contrato 

18.944-3 – Contratada: R.r. Engenharia e Construções Ltda. 
– Termo de Encerramento 177 – Data: 2.12.16 – Objeto: Con-
tratação das obras e serviços de pavimentação e melhorias 
da estrada vicinal que liga a SP-225 à Fundação Casa/Bauru, 
com 1,55km de extensão, observadas as normas técnicas ABNT. 
O objeto do contrato deverá ser executado nos locais indica-
dos no Anexo XXVII-Projetos. Edital 072/13-CO. – Finalidade: 
Encerramento do contrato 18.944-3, firmado em 24.10.13. 
– Autorização e Aprovação do Superintendente em 2.12.16 à 
fl. 72 da PR. – Valor Final do Contrato: R$ 1.729.340,34 – Rea-
justamento: Conforme Boletim Demonstrativo à fl. 46 da PR: 
R$ 19.482,73 – Anulação: Do saldo dos serviços não utilizado: 
R$ (11,73) – Garantia: A caução depositada como garantia de 
execução contratual no valor de R$ 85.493,43 foi devolvida 
conforme apontado no Boletim Demonstrativo, fl. 46 da PR, em 
observância a alínea “f” do artigo 2º da Portaria SUP/DER-028 
de 15.5.09. – Prazo: 8 meses a contar da 1ª Nota de Serviço 
datada de 21.11.13, sendo encerrado em 21.7.14. – O prazo de 
vigência do contrato foi de 13 meses contada a partir da assi-
natura do contrato. – Quitação: As partes declaram nada ter a 
exigir ou a reclamar a qualquer título, relativamente ao contrato 
18.944-3 ora encerrado, outorgando-se reciprocamente, plena, 
geral e irrevogável quitação em relação a quaisquer direitos e 
obrigações oriundas do aludido Contrato, inclusive devolução da 
garantia, sem prejuízo das remanescentes responsabilidades da 
contratada, derivadas do contrato e da lei, ficando ressalvado o 
direito de regresso da Contratante pelo pagamento de eventuais 
importâncias que lhe sejam reclamadas, nas esferas civil, tribu-
tária, trabalhista e previdenciária e cuja responsabilidade, por 
disposição contratual ou legal, seja da Contratada.

 Extrato de Contrato
PR 002260/18/DE/16 – Contratante: DER/SP – Contrato 

19.549-2 – Contratada: Engenharia e Comércio Bandeirantes 
Ltda. – Termo Aditivo e Modificativo 451 – Data: 1.12.16 – Obje-
to: Contratação de obras de recuperação e melhorias da SP-419 
(Rodovia Raul Forchero Casasco), trecho Penápolis/Luiziânia 
(km0,000 ao km35,400). Edital LPI 002/14. – Autorização e 
Aprovação do Superintendente em 29.11.16 à fl. 142 da PR. – 
Fundamento Legal: Artigo 57, §1º, inciso IV e artigo 65, inciso I, 
alínea “a” e “b” e §1º, ambos da Lei Federal 8.666/93. – Adições 
e Modificações: Valor Atual do Contrato: R$ 64.572.609,03 
– Despesa: Para enfrentar a execução das obras e serviços, 
correspondente a 5,50% do valor inicial, em observância a jus-
tificativa técnica, fls. 15/16, ofertada pelo Engenheiro fiscal do 
ajuste, considerando o decréscimo de serviços na importância de 
R$ (1.173.303,10) que corresponde a 1,92% do valor inicial e o 
acréscimo de serviços na importância R$ 4.540.617,55 que cor-
responde a 7,42% do valor inicial, totalizando R$ 3.367.314,45. 
– Alteração do Anexo I (orçamento/proposta): O Anexo I, 
autuado às fls. 26/28 aprovado pelo Diretor de Engenharia 
em 24.11.16 à fl. 51, e ratificado pelo Diretor de Operações, 
em 25.11.16 à fl. 55 da mesma PR. – Prazo: 1ª Prorrogação de 
prazo e respectivo cronograma, por mais 2 meses, totalizando 20 
meses, à contar da 1ª Nota de Serviço datada de 25.5.15, proje-
tando sua conclusão para 25.1.17. – Cronograma: O cronograma 
autuado à fl. 34 da PR e aprovado pelo Superintendente regulará 
o andamento das obras e serviços. – Garantia: R$ 3.228.630,45 
com prazo de validade de 19.2.18 – Reforço: De caução em 
decorrência do acréscimo de despesa: R$ 168.365,73 – Condi-
ções de Pagamento: Inclua-se no contrato: Constitui condição 
para a realização do pagamento a Inexistência de registros em 
nome da Contratada no Cadastro Informativo dos Créditos não 
Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de São 
Paulo-Cadin Estadual, o qual deverá ser consultado por ocasião 
da realização do pagamento. – Confirmações: Continuam em 
vigor as demais cláusulas do contrato que não colidam com o 
presente TAM.

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 Extrato de Termo de Autorização de Uso
Termo 192/2016 - Exp. 012928-17/DR.03/2016 - Assinatura: 

30-11-2016 - Valor: R$.2.112,28 - Partes: DER e Gás Brasiliano 
Distribuidora S/A - Objeto: Autorização para ocupação com 
implantação de gasoduto subterrâneo para distribuição de gás 
natural na SP-261, km 120+140m ao km 120+482m (LE), com 
extensão total de 342,00 metros.

Extrato de Termo de Retirratificação
Termo de Reti-Ratificação 011/2016 - Exp.007598-17/

DR.10/2013 - Assinatura: 02-12-2016 -Partes: DER e MND 
Construções Método não Destrutivo Ltda - Clausula III da 
Retificação: No item 1.1 da Clausula Primeira - Objeto passa 
a ter a seguinte redação: O presente Termo de Autorização de 
Uso, é para a implantação e utilização de adutora subterrânea 

Locação de Equipamentos, Ação Indenizatória e Material de 
Consumo indispensáveis para o bom andamento das atividades. 
Estes pagamentos, considerando a excepcionalidade do caso, 
estão sendo autorizados independentes da Ordem Cronológica 
de sua inscrição no SIAFEM.

Nº DOCUMENTO VALOR DOCUMENTO DATA VENCIMENTO

092201090562016PD14177 3.181,53 30-11-2016
092201090562016PD14325 2.148,00 30-11-2016
092201090562016PD14326 3.000,00 30-11-2016
092201090562016PD14330 14.280,00 30-11-2016
092201090562016PD14446 490,00 30-11-2016
092201090562016PD14490 18.630,00 30-11-2016
092201090562016PD14491 15.000,00 30-11-2016
092201090562016PD14493 1.559,60 30-11-2016
092201090562016PD14494 1.015,04 30-11-2016
092201090562016PD14495 25.410,00 30-11-2016
092201090562016PD14497 560,40 30-11-2016
092201090562016PD14498 936,00 30-11-2016
092201090562016PD14499 6.626,74 30-11-2016
092201090562016PD14500 2.640,00 30-11-2016
092201090562016PD14501 2.667,45 30-11-2016
092201090562016PD14580 583,08 30-11-2016
092201090562016PD14589 902,55 30-11-2016
092201090562016PD14629 7.600,01 30-11-2016
092201090562016PD14781 6.401,59 30-11-2016
092201090562016PD14860 41,85 30-11-2016
092201090562016PD14867 13.499,40 30-11-2016
092201090562016PD14875 9.273,46 30-11-2016
092201090562016PD14877 358,54 30-11-2016
092201090562016PD15078 66.334,51 30-11-2016
092201090562016PD15081 535,30 30-11-2016
092201090562016PD15089 1.496,00 30-11-2016
092201090562016PD15094 1.614,80 30-11-2016
092201090562016PD15103 180.000,00 30-11-2016
092201090562016PD15112 214,50 30-11-2016
092201090562016PD15116 1.760,00 30-11-2016
092201090562016PD15133 2.601,85 30-11-2016
092201090562016PD15173 10.600,00 30-11-2016
092201090562016PD15174 67.032,00 30-11-2016
092201090562016PD15176 4.645,38 30-11-2016
 473.639,58

 DIVISÃO DE FINANÇAS
Comunicado
Em obediência à Resolução 5, de 24-04-97, publicada em 

10-05-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos a seguir, 
os pagamentos necessário que devem ser providenciados de 
imediato pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e impres-
cindíveis como Material de Consumo, Ação Indenizatória, Outros 
Serviços, Diárias e Contrato de Serviço indispensáveis para o 
bom andamento das atividades. Estes pagamentos, consideran-
do a excepcionalidade do caso, estão sendo autorizados inde-
pendentes da Ordem Cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

Nº DOCUMENTO VALOR DOCUMENTO DATA VENCIMENTO

092201090562016PD15137 150,15 30-11-2016
092201090562016PD15177 203,52 30-11-2016
092201090562016PD15107 880,00 01-12-2016
092201090562016PD15134 226,40 01-12-2016
092201090562016PD15181 457,80 01-12-2016
092201090562016PD15185 25.031,69 01-12-2016
092201090562016PD15186 6.901,45 01-12-2016
092201090562016PD15187 90.163,35 01-12-2016
092201090562016PD15188 18.580,15 01-12-2016
092201090562016PD15189 199,84 01-12-2016
092201090562016PD15221 1.077.774,26 01-12-2016
092201090562016PD15223 1.456,00 01-12-2016
092201090562016PD15224 1.456,00 01-12-2016
092201090562016PD15226 1.456,00 01-12-2016
 1.224.936,61

 Extratos de Contratos
Processo: HCRP 6782/15 - Contrato: PJ-42/16 - Con-

tratante: HCFMRPUSP - Contratada: SIEMENS HEALTHCARE 
DIAGNÓSTICOS S/A - Pregão Presencial 328/2016 - Parecer 
CJ/HCRP 67912-08-16- Objeto: locação de 02 equipamen-
tos laboratoriais (autoanalisador imunológico), conforme e.t. 
155.2 - rev.01, com fornecimento de reagentes para determi-
nação quantitativa do hormônio estimulador da tireóide (tsh), 
determinação quantitativa t4 da fração livre, determinação de 
tiroxina total; determinação quantitativa de anticorpos contra 
a tireóide peroxidade (tpo), anticorpos anti-tiroglobulina; teste 
determinativo do antígeno prostático específico (psa); teste 
para determinação de vitamina b2 microglobulina, gonadrofina 
coriônica humana (hcg); estradiol; teste para determinação de 
hormônio folículo estimulante (fsh); hormônio luteizinante (lh); 
progesterona; prolactina, ferritina e antígeno ca 125; antígeno 
carcino embrionário (cea); ácido fólico, vitamina b12 para uso 
em equipamentos automatizado; globulina ligadora de hormô-
nios sexuais (shbg), tireoglobulina, em fase sólida; calcitonina 
em fase sólida; hormônio adrenocorticotrofico (acth); hormônio 
igf; antìgeno ca19-9; quantitativa de t3 total, em fase sólida para 
uso em equipamento automatizado e reagente para dosagem 
quantitativa de alfafetoproteína, para uso em equipamentos 
automatizado- Vigência: 01/12/16 a 30/11/17- Valor total: R$ 
R$700.038,78 - para o exercício de 2016: R$ 68.516,69 - para o 
exercício de 2017: R$ 631.522,09 - Objeto 01: 3.3.90.39 - Objeto 
02: 3.3.90.30 - Assinatura: 22/11/16.

Processo: HCRP 7209/14 - Contrato: PJ-RR-88/16 - Con-
tratante: HCFMRPUSP - Contratada: DIASORIN LTDA - Objeto: 
Rerratificação do contrato PJ- 121/14 que objetiva a locação 
de 01 equipamento laboratorial (autoanalisador imunológico 
automatizado) e testes para dosagem da 25 hidroxi vitamina 
d por quimioluminescência - vigência: 01/12/16 a 31/05/17- 
Valor total: R$ 38.563,60 - Valor para o exercício de 2016 - R$ 
6.628,10 - Valor para o exercício de 2017 - R$ 31.935,50 - Clas-
sificação dos recursos: 3.3.90.39 - Assinatura: 22/11/16.

 FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE RIBEIRÃO PRETO

 Despacho do Diretor Presidente, de 29-11-2016
Ratificando a Inexigibilidade de licitação, para contrata-

ção direta da empresa Bio Rad Laboratórios Brasil Ltda, para 
aquisição de Kits VARIANT II Beta Talassemia, pelo valor de R$ 
14.976,00, com base no Inciso I, do Artigo 25 da Lei Federal 
8.666/93.

.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DE BOTUCATU

 Comunicados
O Diretor Superintendente do Hospital das Clínicas da Facul-

dade de Medicina de Botucatu - SP - CNPJ: 12.474.705/0001-20, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 5º 
“caput” da Lei Federal 8.666/93, que dispõe que os pagamentos 
de suas obrigações devem obediência à ordem cronológica das 
datas de suas exigibilidades e, considerando, que essa ordem 
só pode ser alterada quando presentes motivos relevantes de 
interesse público e mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, devidamente publicada, vem informar que houve 
quebra na ordem cronológica de pagamento do processos:

3720/2016 - (CIRURGICA UNIÃO) nota(s) fiscal(s) 44856
4940/2016 -(MAURO DE BARROS) nota(s) fiscal(s) 8735
4945/2016-(MAURO DE BARROS) nota(s) fiscal(s) 8771
4965/2016-(MAURO DE BARROS) nota(s) fiscal(s) 

8769,8773
O pagamento ocorreu no dia 23-11-2016.
O Diretor Superintendente do HOSPITAL DAS CLÍNICAS 

DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU - SP - CNPJ: 
12.474.705/0001-20, no uso de suas atribuições legais e nos 

de água na SP-270, km 025+113m ao km 026+071m (long/sub. 
LE), 026+114m ao km 026+350m (log/su LD), km 025+118m 
(travessia/sub.) e km 026+084m (travessia), com extensão total 
de 1.331,69 metros.No item o item 2.1 da Cláusula segunda-
-Remuneração passa a ter a seguinte redação: O interessado 
pagará anualmente ao DER, a título de remuneração de auto-
rização de uso da faixa de dominio a quantia de R$.21.892,98. 
Cláusula IV da Ratificação: Ficam ratificadas as demais clausulas 
do Termo de Autorização de Uso 123/2013, que não colidam com 
o presente Termo.

 DIVISÃO REGIONAL DE ARARAQUARA
 Comunicado
O Diretor Regional do DER/ DR.4 de Araraquara comunica 

a ratificação da autorização do Diretor técnico a FLS 18, em 
relação ao reconhecimento da situação da Inexigibilidade do 
Processo de Compra 103/DR.4/2016, para contratação de servi-
ços de manutenção em etilometro, do Batalhão de Policiamento 
Rodoviario de Araraquara, segundo os termos do inciso I do 
art.25 da lei federal 9666/93.

 DIVISÃO REGIONAL DE ASSIS
 Despacho do Diretor, de 30-11-2016
Resumo de Termo de Compromisso e de Autorização. Expe-

diente 07-0733/17/2º/DR.07/1999, Intª: Osvaldo Francisco de 
Oliveira, com base nos Itens 2.3 e 2.8 a Seção 3.09 – Atividades 
Gerais do Manual de Normas do DER, autorizo, a título precário 
para a instalação de um posto de venda de produtos hortifru-
tigranjeiros, na altura do km 394+100m, lado direito, trecho 
Echaporã - Assis, da rodovia SP-333 conforme elaboração do 
Termo de Compromisso e de Autorização 2.933/2016.

 DIVISÃO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO
 Despacho do Diretor, de 10-11-2016
Expediente 011368/17/DR.09/2016-Interessado: Liberalina 

Troncoso Rodrigues e Outros, com base na Seção 3.02-Ativida-
des Gerais–Autorizações para Acesso à Estradas, do manual de 
normas do DER, autorizo a título precário, a utilização da faixa 
de domínio para abertura de acessos a rodovia, Estrada: Rodo-
via Jornalista José Villibaldo de Freitas – SP-304, Trecho: Novo 
Horizonte / Sales, Km 425+575m, Lado: Direito, com proibição 
de Conversão à Esquerda no local do Acesso, conforme Termo 
de Compromisso e Autorização 0037/DR.9/2016.

 DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 Extrato de Contrato
Edital- 014/Daesp/2016
Modalidade- Pregão Eletrônico
Processo- 063/2016/ Daesp
Contrato- 027/2016
Contratante- Daesp
Contratada- Corpus Saneamento e Obras Ltda
Objeto- Prestação de serviços de coleta, transporte, segre-

gação e destinação final dos resíduos sólidos no Aeroporto 
Estadual de Campinas/Amarais-SP

Valor do Contrato- R$ 298.932,00
Valor Mensal- R$ 24.911,00
Caução- R$ 14.946,60
Recursos- UO: 16056 – Programa de Trabalho: 

26.781.1607.4914.0000 – Fonte de Recursos: 5003103 – Natu-
reza da Despesa: 339039 – Item 99 – UGR: 162201

Prazo - 12 Meses
Data da Assinatura do Contrato: 02-12-2016

 Cultura
 UNIDADE DE ATIVIDADES CULTURAIS

 UNIDADE DE FOMENTO À CULTURA

 Despacho do Coordenador, de 2-12-2016
Procedimento: UFC/24090/2014 Interessado: Renova Proje-

tos e Produções Ltda.Me. Assunto: Relatório Conclusivo. Diante 
dos elementos que instruem os autos, decido, conforme artigo 
30, da Resolução SC 96, de 22-11-2011, com redação dada pela 
Resolução SC 14, de 09-03-2016, por aprovar as contas do Pro-
jeto “8º Festival Internacional do Folclore de Olimpia”.

 Despacho do Coordenador, de 2-12-2016
Procedimento: 124214/2009 Interessado: José Geraldo 

Rocha. Assunto: Relatório Conclusivo. Diante dos elementos que 
instruem os autos, decido, conforme artigo 30, da Resolução SC 
96, de 22-11-2011, com redação dada pela Resolução SC 14, de 
09-03-2016, por reprovar as contas do Projeto “Peixe Vivo” por 
infração ao artigo 33, inciso III da Resolução SC 96, de 22-11-
2011. Nesta oportunidade, informamos que dispõe de 15 dias 
para recorrer da decisão proferida, nos termos do artigo 44 da 
Lei Estadual 10.177, de 30-12-1998, combinado com o artigo 30 
da Resolução SC 96, de 22-11-2011.

 Despacho do Coordenador, de 2-12-2016
Procedimento: UFC/34435/2015 Interessado: Instituto Vladi-

mir Herzog. Assunto: Relatório Conclusivo. Diante dos elementos 
que instruem os autos, decido, conforme artigo 30, da Resolução 
SC 96, de 22-11-2011, com redação dada pela Resolução SC 
14, de 09-03-2016, por aprovar as contas do Projeto “Plano 
Anual 2015”.

 Despacho do Coordenador, de 2-12-2016
Procedimento: UFC/127290/2009 Interessado: Luiz André 

Buono Calainho. Diante dos elementos que instruem os autos, 
decido, conforme artigo 30º, da Resolução SC 96, de 22-11-2011, 
com redação dada pela Resolução SC 14, de 09-03-2016, por 
reprovar as contas do Projeto “A Noviça Rebelde - Manutenção 
de Temporada em São Paulo” por infração ao artigo 33º, incisos 
I e III, da Resolução SC 96, de 22-11-2011 e aplicar as sanções 
previstas no artigo 34º, incisos I a VI da mesma Resolução. Nesta 
oportunidade, informamos que dispõe de 15 dias para recorrer 
da decisão proferida, nos termos do artigo 44º da Lei Estadual 
10.177, de 30-12-1998, combinado com o artigo 30º da Resolu-
ção SC 96, de 22-11-2011.

 Despacho do Coordenador, de 2-12-2016
Procedimento: UFC/10465/2010 Interessado: Fundação José 

e Paulínia Nemirovsky. Diante dos elementos que instruem os 
autos, decido, conforme artigo 30º, da Resolução SC 96, de 
22-11-2011, com redação dada pela Resolução SC 14, de 09-03-
2016, por reprovar as contas do Projeto “Coleções Paulistanas” 
por infração ao artigo 33º, inciso III, da Resolução SC 96, de 
22-11-2011 e aplicar as sanções previstas no artigo 34º, incisos I 
a VI da mesma Resolução. Nesta oportunidade, informamos que 
dispõe de 15 dias para recorrer da decisão proferida, nos termos 
do artigo 44º da Lei Estadual 10.177, de 30-12-1998, combinado 
com o artigo 30º da Resolução SC 96, de 22-11-2011.

 Despacho do Coordenador, de 2-12-2016
Procedimento: UFC/20656/2010Interessado: JC Produções 

Artísticas e Participações Ltda. Diante dos elementos que ins-
truem os autos, decido, conforme artigo 30º, da Resolução SC 
96, de 22-11-2011, com redação dada pela Resolução SC 14, 
de 09-03-2016, por reprovar as contas do Projeto “Grandes 
Pequeninos” por infração ao artigo 33º, inciso III, da Resolução 
SC 96, de 22-11-2011 e aplicar as sanções previstas no artigo 
34º, incisos I a VI da mesma Resolução. Nesta oportunidade, 
informamos que dispõe de 15 dias para recorrer da decisão 
proferida, nos termos do artigo 44º da Lei Estadual 10.177, de 
30-12-1998, combinado com o artigo 30º da Resolução SC 96, 
de 22-11-2011.

 Despacho do Coordenador, de 2-12-2016
Procedimento: UFC/5676/2010 Interessado: Comunicult 

Comunicação e Cultura Ltda. - ME Assunto: Relatório Conclusivo. 
Diante dos elementos que instruem os autos, decido, conforme 
artigo 30º, da Resolução SC 96, de 22-11-2011, com redação 
dada pela Resolução SC 14, de 09-03-2016, por reprovar as con-
tas do Projeto “Programa em Cartaz - Agenda Cultural na TV” 
por infração ao artigo 25º do Decreto Estadual 54.275, de 27-04-
2009, combinado com o artigo 33º, incisos II e IV, da Resolução 
SC 96, de 22-11-2011 e aplicar as sanções previstas no artigo 
34º, incisos I a VI da mesma Resolução. Nesta oportunidade, 
informamos que dispõe de 15 dias para recorrer da decisão 
proferida, nos termos do artigo 44º da Lei Estadual 10.177, de 
30-12-1998, combinado com o artigo 30º da Resolução SC 96, 
de 22-11-2011.

 Despacho do Coordenador, de 2-12-2016
Procedimento: UFC/10846/2010 Interessado: Luiz Gil Gin-

guermann. Diante dos elementos que instruem os autos, decido, 
conforme artigo 30º, da Resolução SC 96, de 22-11-2011, 
com redação dada pela Resolução SC 14, de 09-03-2016, por 
reprovar as contas do Projeto “Teatro e Cultura nas Escolas” 
por infração ao artigo 33º, inciso III, da Resolução SC 96, de 
22-11-2011 e aplicar as sanções previstas no artigo 34º, incisos I 
a VI da mesma Resolução. Nesta oportunidade, informamos que 
dispõe de 15 dias para recorrer da decisão proferida, nos termos 
do artigo 44º da Lei Estadual 10.177, de 30-12-1998, combinado 
com o artigo 30º da Resolução SC 96, de 22-11-2011.

 COMISSÃO DE ANÁLISE DE PROJETOS - CAP
Comunicado
Ata da Reunião Ordinária do Dia 29-11-2016
A CAP decidiu REPROVAR os projetos abaixo relacionados, 

nos seguintes segmentos:
ARTES PLÁSTICAS, VISUAIS E DESIGN:
Proponente: Melina Rivolta
Projeto: Murais de Lobato
Código: 21714
CINEMA:
Proponente: Carlos José De Oliveira
Projeto: Gaviões da Base
Código: 19862
DANÇA:
Proponente: Sociedade Cristã Francisco de Assis
Projeto: Projeto "Beija-Flor” a Vida em Dança II
Código: 20559
MÚSICA:
Proponente: Centro de Desenvolvimento S. E. Bem Me Quer
Projeto: Arte Eficiente 2016 - Mpb (Orquestra Adaptada)
Código: 19711
ÓPERA:
Proponente: Glacimere Britto de Oliveira Pimenta
Projeto: Ópera Studio do Vale - Núcleo Funac-Unitau
Código: 19970
PROJETOS ESPECIAIS-PRIMEIRAS OBRAS, EXPERIMENTA-

ÇÕES, PESQUISAS, PUBLICAÇÕES, CURSOS, VIAGENS, ...:
Proponente: Instituto Saude e Sustentabilidade
Projeto: Inspira 2017
Código: 21538
VÍDEO:
Proponente: Missionários do Verbo Divino
Projeto: Iguape, Terra do Bom Jesus
Código: 20846
A CAP decidiu solicitar COMPLEMENTO DE INFORMAÇÃO 

dos projetos abaixo relacionados, nos seguintes seguimentos:
ARTES PLÁSTICAS, VISUAIS E DESIGN:
Proponente: Ponto de Produção Ltda
Projeto: Grafitarte
Código: 21285
CINEMA:
Proponente: Cultura Maior Comunicação e Cultura Ltda-Me
Projeto: Dinheiro Nosso
Código: 21914
Proponente: Conteúdo Urbano Produtora Ltda - Epp
Projeto: A Entrevista
Código: 20614
Proponente: Carlos Augusto Manrubia de Almeida Braga
Projeto: Festicini – 3º Festival Internacional de Cinema 

Independente
Código: 21060
Proponente: Kinoficina Produções Cinematográficas S/S 

Ltda
Projeto: Saravá
Código: 19349
Proponente: Anna Paula da Silva Sotero Levinsky
Projeto: Natureza Iluminada
Código: 21303
DANÇA:
Proponente: Renata Maria Daibes de Oliveira
Projeto: Prosa, Vídeo e Dança - Mostra Internacional de 

Videodança - Ano III
Código: 21562
LITERATURA:
Proponente: Maria Duprat Cardoso Me
Projeto: Mucho Gusto
Código: 21221
Proponente: Dimas Siqueira Silva
Projeto: Leitura Livre
Código: 20162
MUSEU:
Proponente: Associação Cultural Amigos do Museu Lasar 

Segall
Projeto: Plano Anual 2017 - 50 Anos do Museu Lasar Segall
Código: 21372
MÚSICA:
Proponente: Associação Musical de Ribeirão Preto
Projeto: Tocando a Vida
Código: 23218
Proponente: Thaisa Samahá
Projeto: Alegria para Todos
Código: 22007
Proponente: Cineclube Escola no Cinema
Projeto: 2º Sampa Jazz Fest - Segunda Edição
Código: 21684
Proponente: Ppr Produções Artisticas Ltda
Projeto: Pedro Mariano Dna
Código: 21615
Proponente: Associação Pro-Jovem de Serrana
Projeto: Juventude, Cultura e Cidadania
Código: 21184
Proponente: Fabio Lopes Mollero
Projeto: Festival da Cultura Sertaneja
Código: 21130
Proponente: Karina Miyuki Inouê
Projeto: Osimo Itinerante
Código: 20952
Proponente: Fabiana Santos da Silva
Projeto: Circulação do Dvd Leve em São Paulo
Código: 20984
ÓPERA
Proponente: Carla Fonseca Baptista Barreto de Sena
Projeto: Grandes Divas da Ópera
Código: 19104
PROG. DE RÁDIO E DE TELEVISÃO C/ FINALIDADES CULTU-

RAL, SOCIAL E DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE
Proponente: Gabriela Marinho Blume Fortes
Projeto: Guarulhos em Cartaz
Código: 21633
PROJETOS ESPECIAIS-PRIMEIRAS OBRAS, EXPERIMENTA-

ÇÕES, PESQUISAS, PUBLICAÇÕES, CURSOS, VIAGENS, ...
Proponente: Leonardo Ricco Medeiros
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Poderão os proponentes entrar em contato com o ProAC 
ICMS nos telefones (11) 3339-8280, 3339-8227 ou 3339-8228, 
ou pelo email proacicms@sp.gov.br, para ter conhecimento da 
situação dos projetos inscritos no Programa.

Em casos de REPROVAÇÃO, os proponentes têm 15 dias 
corridos, a partir do primeiro dia útil após a data da publicação, 
para entrar com recurso.

Em casos de SOLICITAÇÃO DE COMPLEMENTO DE INFOR-
MAÇÕES, o prazo é de 60 dias.

Caso alguma alteração de projeto tenha sido APROVADA de 
forma CONDICIONADA, os proponentes têm 15 dias corridos, a 
partir do primeiro dia útil após a data da publicação, para entrar 
com recurso caso não aceite a condição.

Não atendidos os prazos de COMPLEMENTO DE INFORMA-
ÇÕES e REPROVAÇÃO, os projetos e outras solicitações serão 
indeferidos.

Não atendido o prazo em casos de APROVAÇÃO CONDICIO-
NADA, a CAP entenderá que o proponente aceitou a condição 
do colegiado.

ATENÇÃO! Os pareceres são enviados sempre no primeiro 
dia útil após a data da publicação, por email cadastrado no 
sistema do ProAC ICMS.

ATENÇÃO:
Devido ao término dos recursos financeiros destinados 

ao incentivo fiscal, promovido pelo ProAC ICMS, foi fechado o 
sistema de pagamento de boletos referentes ao ano de 2016. 
Portanto, será realizada em janeiro de 2017 a publicação de 
projetos aprovados pela Comissão de Análise de Projetos a partir 
de 23-08-2016.

Continuarão a ser publicadas regularmente as decisões 
de julgamento de recursos administrativos, de reprovação de 
projetos e de transferência de recursos financeiros entre projetos 
previamente aprovados, assim como as requisições de comple-
mento de informações.

A relação dos projetos aprovados a partir da reunião da CAP 
de 23-08-2016 estará disponível no site do ProAC ICMS.

 UNIDADE DE PRESERVAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO

 Comunicado
Os processos avaliados pelo Setor Técnico da Unidade de 

Preservação do Patrimônio Histórico, que:
1-) Para continuarem o prosseguimento da instrução neces-

sitam de documentação complementar, conforme orientação 
constante em cada item, devem ser atendidos em prazo padrão 
de 60 dias.

2-) Estão Isentos de aprovação, poderão ter seus projetos 
excedentes retirados em nosso Protocolo, à Rua Mauá 51, 3º 
andar, São Paulo, horário comercial da segunda a sexta no 
horário das 9h às 17hs, 05 dias úteis após a publicação no D.O.

Comunicado
Processo 77541
Interessado: Eduardo Cerqueira do Val
Referente ao imóvel localizado na: Rua Dina, 102, Vila Nova 

Conceição - São Paulo/SP
Comunicado: Considerando que o imóvel em questão, Até 

O Presente Momento, não é tombado pelo Condephaat, não 
se encontra inserido em área tombada ou envoltória de bem 
tombado e não está em estudo de tombamento, as intervenções 
a serem nele realizadas estão isentas da aprovação deste órgão. 
Esclareça-se que a presente informação não isenta o interessa-
do da necessidade de consulta aos demais órgãos municipais, 
estaduais e federais

Processo 77587
Interessado: Edilson Barbosa Nascimento
Referente aos imóveis localizados na: Rua Heitor Penteado/, 

2140/2148, 2138 e 2122, Sumarezinho - São Paulo/SP
Comunicado: Considerando que os imóveis em questão, 

Até O Presente Momento, não são tombados pelo Condephaat, 
não se encontram inseridos em área tombada ou envoltória de 
bem tombado e não estão em estudo de tombamento, as inter-
venções a serem neles realizadas estão isentas da aprovação 
deste órgão. Esclareça-se que a presente informação não isenta 
o interessado da necessidade de consulta aos demais órgãos 
municipais, estaduais e federais.

Processo 77632
Interessado: Manoel Antonio dos Santos
Referente ao imóvel localizado na: Avenida Engenheiro Luis 

Carlos Berrini, 105, Itaim Bibi - São Paulo/SP
Comunicado: Considerando que o imóvel em questão, Até 

O Presente Momento, não é tombado pelo Condephaat, não 
se encontra inserido em área tombada ou envoltória de bem 
tombado e não está em estudo de tombamento, as intervenções 
a serem nele realizadas estão isentas da aprovação deste órgão. 
Esclareça-se que a presente informação não isenta o interessa-
do da necessidade de consulta aos demais órgãos municipais, 
estaduais e federais.

Processo 76208
Interessado: José Ricardo Rodrigues de Oliveira
Referente ao imóvel localizado na: Rua 10 Lote 17 Da Qua-

dra 10, S/N, Sítio São Pedro - Guarujá/SP
Comunicado: Informamos que após consulta à Agência 

Ambiental de Santos da Cetesb, fomos comunicados que, para 
o lote 17 da quadra 40 do loteamento Sítio São Pedro, foi inde-
ferida a autorização para supressão de vegetação nativa para 
construção de residência. O documento citado – Ofício Cetesb 
1585/2016/CMN encontra-se anexo ao processo autuado no 
Condephaat.

Diante do exposto, considerando que a declaração da 
viabilidade ambiental para intervenção no imóvel é condição 
indispensável para deliberação do Condephaat, uma vez que 
indicaria que a supressão necessária para a construção da resi-
dência é ambientalmente viável, não representando prejuízos às 
qualidades que justificaram o tombamento da Serra do Guararu, 
comunicamos que a tramitação deste Processo estará suspensa 
até eventual alteração no curso do licenciamento da Cetesb.

Processo 77130
Interessado: Tércio Chiavassa
Referente ao imóvel localizado na, Rua Suécia/, 537, Jd. 

Europa - São Paulo/SP
Comunique-se: Para prosseguimento da instrução deverá 

ser apresentado:
a)Para parecer conclusivo e para completo atendimento ao 

item 7, §1º, artigo 3º da Resolução SC 02/86, que trata do levan-
tamento das árvores existentes no lote e na calçada, reiteramos 
que está faltando apresentar as fotos das árvores que foram 
indicadas em planta como “existentes”.

Processo 77546
Interessado: Thiago Athayde Teixeira Faria
Referente ao imóvel localizado na: Rua Agostinho Carneiro 

Neto, lt.0363/ qd.2013/Setor 2, Centro - Iguape/SP
Comunique-se: Reiterando os termos do "comunique-se" 

publicado no Diário Oficial do Estado no dia 17-11-2016, Seção 
I, página 41, para continuidade de análise de projeto para o 
imóvel acima, requisitamos apresentação da documentação de 
propriedade do imóvel, com escritura registrada em cartório 
habilitado.

Processo 77672
Interessado: Julio Cezar Selber Barioni
Referente ao imóvel localizado na: Avenida Bernardino de 

Campos, 104, Centro - Amparo/SP
Comunique-se: Após análise da nova documentação com 

pedido de reforma do imóvel à Avenida Bernardino de Campos/ 
104 - Centro - Amparo / SP, bem que faz parte do Núcleo His-
tórico Urbano de Amparo atualmente em processo de Revisão 
de Tombamento (29-08-2016, Através da Ata 1850), solicitamos 
que sejam apresentados esclarecimentos através de novo 
Memorial Descritivo, com especificação dos revestimentos e 

Projeto: Encontro Filosófico
Código: 21643
Proponente: Associação Cultural Kinoforum
Projeto: Módulos Autônomos de Realização Audiovisual
Código: 21602
VÍDEO
Proponente: Marcelo Rossi dos Santos
Projeto: “ a História do Rock Brasileiro” - 50 Anos de Rock 

Brazuca – A História Continua
Código: 22235
A CAP decidiu REPROVAR os RECURSOS dos projetos abai-

xo relacionados, nos seguintes segmentos
BIBLIOTECAS, ARQUIVOS E CENTROS CULTURAIS
Proponente: Associação Israelita Benef. Beit Chabad do 

Brasil
Projeto: Biblioteca São Lourenço da Serra
Código: 21364
MÚSICA
Proponente: VCA Produções Ltda
Projeto: O Músico e o Poeta
Código: 20530
A CAP decidiu solicitar COMPLEMENTO DE INFORMAÇÃO 

de RECURSOS dos projetos abaixo relacionados, nos seguintes 
segmentos: A

ARTES PLÁSTICAS, VISUAIS E DESIGN
Proponente: Rafael Gonçalves Ferreira da Costa Piffer
Projeto: “Cidade É Arte”
Código: 19928
A CAP decidiu APROVAR os pedidos de Alteração de Proje-

tos e de Planilha Orçamentária dos projetos abaixo relacionados, 
nos seguintes segmentos:

CINEMA
Proponente: Cassio Henrique Reolon Ferreira da Silva
Projeto: Parada de Paulista
Código: 12146
Proponente: Biônica Cinema e Tv Ltda Me
Projeto: TOC – Transtornos de Uma Obsessiva Compulsiva
Código: 15249
Proponente: Casa Maior Produções Culturais S/C Ltda Me
Projeto: Arthur Moreira Lima
Código: 14182
Proponente: Filmart Produções Artísticas Ltda
Projeto: Novas Espécies
Código: 13376
DANÇA
Proponente: Denise Maria Freiria da Matta
Projeto: Fórum – II Mostra Internacional de Dança – Ima-

gens em Movimento à Céu Aberto
Código: 14836
LITERATURA
Proponente: Náutico Produções Culturais Apoio Adminis-

trativo
Projeto: Manoel Veiga – 15 Anos
Código: 16454
MÚSICA
Proponente: Eduardo Guedes N. Leal
Projeto: Gravação do Segundo Cd Autoral de Edu Leal
Código: 14089
TEATRO
Proponente: RDP Marketing Cultural Ltda
Projeto: Nove e Meia
Código: 19543
Proponente: Instituto Alfa de Cultura
Projeto: Temporada Infantil Alfa
Código: 13683
A CAP decidiu solicitar COMPLEMENTO DE INFORMAÇÃO 

referente aos pedidos de Alteração de Projetos e de Planilha 
Orçamentária dos projetos abaixo relacionados, nos seguintes 
segmentos:

TEATRO
Proponente: Educação e Entretenimento Infantil do Brasil 

Ltda Me
Projeto: Teatro Divertido Itinerante
Código: 14854
A CAP deliberou e APROVOU as seguintes solicitações de 

TRANSFERÊNCIAS DE VALORES ENTRE PROJETOS, que serão 
enviados ao Sr. Secretário da Pasta, para análise e aprovação 
final:

MÚSICA
Proponente: Jefferson Roberto Anastacio e Wellington Ron-

qui
Projeto: Metallumfonia – Obras Paulistas para Metais
Código: 12360
Valor: R$6.186,00
PARA
MÚSICA
Proponente: Wellington Ronqui
Projeto: Cantos do Brasil
Código: 17470
PROG. DE RÁDIO E DE TELEVISÃO C/ FINALIDADES CULTU-

RAL, SOCIAL E DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE
Proponente: Francisco Ramalho Junior Filmes Ltda Me
Projeto: Eu Vim da Roça
Código: 17373
Valor: R$95.523,12
PARA
CINEMA
Proponente: Twins Bushatsky – Produções Cinematográficas 

Ltda
Projeto: No Outro Achamos Você
Código: 19810
TEATRO
Proponente: Planner 2D Planej. Estratégico e Marketing 

Ltda
Projeto: Palavra Cantada sem Pé Nem Cabeça
Código: 9277
Valor: R$90.888,90
PARA
TEATRO
Proponente: Rosangela Alcantara Ribeiro Marques
Projeto: Gilberto Gil – O Musical
Código: 15465
A CAP decidiu Retificar a publicação da Ata da Reunião 

da CAP de 27-09-2016, publicada no D.O. de 01-10-2016 – 
Caderno do Poder Executivo - Seção I, páginas 38 e 39, onde 
deverá ler na seguinte forma e não como constou o(s) projeto(s) 
relacionado(s):

PROJETOS ESPECIAIS
Proponente: L.E. Adriazola Caceres Imagens e Eventos - Me
Projeto: Espelho da Vida
Código: 15678
Valor: R$120.299,44
PARA
Proponente: Lucas Eduardo da Silva Eventos
Projeto: Alma – Academia Livre de Música e Artes – Ano 3
Código: 20139
Antes do encerramento da reunião o Presidente fez a dis-

tribuição de 100 projetos, entre projetos novos, complementos 
de informações, recursos, solicitações de alterações de projetos 
e transferência de recursos entre projetos.

O Presidente agradeceu a presença e o apoio de todos, 
e, assim, declarou encerrada a reunião, e eu, José Ronaldo da 
Silva, secretariei, digitei e conferi a presente ata que vai assinada 
pelos presentes.

A partir do primeiro dia útil após a publicação desta Ata no 
Diário Oficial do Estado, poderão ser conhecidos os pareceres da 
comissão quanto a REPROVAÇÃO, SOLICITAÇÃO DE COMPLE-
MENTO DE INFORMAÇÕES e APROVAÇÃO:

cores que serão utilizadas nas fachadas externas do imóvel. Aler-
tamos para o fato de que os revestimentos e cores devem ser 
discretos, com cores suaves e tradicionais, buscando-se por uma 
harmonização mais simples e equilibrada com o entorno urbano.

Processo 77679
Interessado: Sindicato dos Comerciários de São Paulo
Referente ao imóvel localizado na: Rua Formosa, 367, 

Centro - São Paulo/SP
Comunicado: Considerando o disposto da Deliberação Nor-

mativa Condephaat 1/ 2011, artigo 1º (publicada no Diário Ofi-
cial do Estado, no dia 06-08-2011, página 36), “as intervenções 
realizadas exclusivamente no interior de edificações situadas em 
área envoltória de bens tombados, sempre que não impliquem, 
ainda que de forma indireta, alterações nas fachadas externas e 
coberturas, dispensam a aprovação do Condephaat”, fica a pre-
sente solicitação dispensada de aprovação deste Condephaat.

Processo 61925
Interessado: Prefeitura Municipal de Bananal
Referente ao imóvel localizado na: Avenida Bom Jesus, 93, 

Centro - Bananal/SP
Comunique-se: Para prosseguimento da análise, solicitamos:
a)Revisões gerais no projeto;
b)Revisões no Memorial Descritivo, especificar as indicações 

para intervenção, genéricas no documento encaminhado. Revi-
sar a indicação de materiais adotados, considerados inadequa-
dos para edificação com paredes de adobe. Por exemplo, arga-
massas para reparos e revestimentos; preenchimento de trincas; 
preparo de superfície e tinta de pinturas de paredes - elaborar as 
referências a partir de prospecções internas e externas. Avaliar o 
comprometimento das telhas cerâmicas da cobertura, eventual-
mente propor a substituição integral do material cerâmico, visto 
a atual constatação de infiltrações e o registro das intervenções 
anteriores. Indicar técnica para solução das infiltrações nos 
pisos internos em função do aterro de áreas antigas dos porões; 
adotar prevenção quanto à umidade ascendente, considerar, por 
exemplo, a execução de dreno no perímetro externo do prédio;

c)Revisões nas Peças gráficas, com ajustes de propostas 
e representação gráfica. Indicar os diferentes materiais que 
compõem as paredes do edifício. Rever proposta dos sanitários 
novos, principalmente os sem ventilação; apresentar desenho de 
“cortes” nas áreas dos citados sanitários indicando materiais da 
construção. Acessibilidade por rampas externas: estudar a possi-
bilidade de afastá-las do edifício, indicar materiais. Cobertura do 
pátio: apresentar detalhe para a captação de águas pluviais da 
cobertura com metal e vidro do pátio interno.

 Comunicado
Os Expedientes Protocolados na Unidade de Preservação 

do Patrimônio Histórico – Condephaat - Abaixo Relacionados 
Necessitam dos Seguintes Documentos para Abertura de Pro-
cesso e Futura Instrução.

(Deverão Ser Protocolados na Secretaria da Cultura em 
Envelope Fechado, com a Identificação do Interessado Informan-
do “Complementação de Documentos do Protocolo Inicial Nº Sc 
00000/2014 (Identificar o Nº Do Protocolo Inicial)

O Não Atendimento em Até 30 Dias, Acarretará No Arqui-
vamento do Expediente e Posterior Eliminação dos Documentos.

1. Expediente Spdoc Nº Sc/ 233758/2016.
Interessado: Alphacons Comercio e Serviços Eirelli Epp.
Falta o Requerimento Padrão do Condephaat Preenchido, 

Onde Constem os Dados do Imóvel, do Proprietário e do Interes-
sado. A Cópia do Iptu, a Cópia do Comprovante de Propriedade 
do Imóvel (Cópia da Certidão de Registro de Imóveis Ou Matrí-
cula, Atualizada), a Cópia do Contrato Social da Empresa, 01 Via 
do Croqui de Localização do Imóvel, Fotos do Imóvel, 03 Vias do 
Memorial Descritivo Assinado pelo Proprietário, Ou Administra-
dor e pelo Responsável Técnico (Com Nº De Cau/Crea).

2. Expediente Spdoc Nº Sc/ 241879/2016.
Interessado: Associação dos Comerciantes do Supermerca-

do Campineiro.
Falta Esclarecer Se a Solicitação É Somente Um Pedido de 

Informações, Ou Uma Solicitação de Aprovação de Projeto.
Caso Seja Um Pedido de Informações Falta: A Cópia da 

Folha de Rosto do Iptu Correspondente ao Endereço Solicitado, 
a Cópia do Comprovante de Propriedade do Imóvel (Cópia da 
Certidão de Registro de Imóveis Ou Matrícula Atualizada), e A 
Cópia do Contrato Social.

Se For Uma Solicitação de Aprovação: Falta Apresentar 
os Documentos Citados Acima Incluindo 03 Vias de Memorial 
Descritivo com a Assinatura Original do Proprietário (Ou Admi-
nistrador) E Do Responsável Técnico (Com Nº De Cau/ Crea) E 03 
Vias de Projeto com a Assinatura Original do Proprietário e do 
Responsável Técnico (Com Nº De Cau/ Crea)

 FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA 
LATINA

 Termo de aditamento
Primeiro Aditamento ao Termo de Autorização de Uso 

42/2016, para o Fim de Alteração dos Prazos e da Multa.
Processo 239/2016
TAU 42/2016
Outorgante: Fundação Memorial da América Latina.
Outorgada: Alacre Rio Produções Artísticas Comunicação 

e Eventos Ltda.
Objeto: Espetáculo de teatro musical “Milton Nascimento – 

Nada Será Como Antes”, na Praça Cívica.
Período: de 05 a 13-12-2016.
Data da Assinatura: 24-10-2016

 Desenvolvimento 
Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 23-11-2016
Processo: 357/16 - 2º Volume
Interessado: Coordenadoria de Ensino Técnico, Tecnológico 

e Profissionalizante
Assunto: Contratação de empresa especializada na elabo-

ração do levantamento de dados e estudos para o programa 
via rápida

I- Diante dos elementos que instruem os autos, em especial 
o parecer CJ/SDECTI 136/2016 (fls.84/92) e a Ata de realização 
do pregão eletrônico 100115000012016OC00002 apresentada 
pela Fundação Escola de Sociologia e Política de São Paulo, no 
valor de R$ 6.749.990,00 para a prestação de serviços de pes-
quisa e estudo para apoio às ações de planejamento, avaliação 
e gestão de resultados do Programa Via Rápida e AUTORIZO a 
contratação da mencionada fundação e a emissão da respectiva 
Nota de empenho.

 COORDENADORIA DE ENSINO TÉCNICO, 
TECNOLÓGICO E PROFISSIONALIZANTE

 Extrato de Contrato
Contrato: SDECTI nº 02/2016
Processo: 357/16 - 2º Volume Coordenadoria de ensino 

técnico, tecnológico e profissionalizante
Contratante: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 

Ciência Tecnologia e Inovação
Contratada: Fundação Escola de Sociologia e Política de 

São Paulo

Objeto: Prestação de serviços de pesquisas e estudos para 
apoio às ações de planejamento, avaliação e gestão de resulta-
dos do Programa Via Rápida

Parecer Jurídico: CJ/SDECTI nº
Valor:R$ 6.749.990,00
Vigência: 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura 

do contrato
Data da Assinatura: 23/11/2016

 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

 Decisão da Autoridade Competente
Diante dos fatos noticiados no Processo JUCESP 

1.115.651/14-6 – GDOC 1000726-1510198/2014, e do Relatório 
Final 1559/2016-JUCESP, prolatado pela Décima Primeira Unida-
de da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da Procura-
doria Geral do Estado de São Paulo, que opina pela ABSOLVIÇÃO 
da servidora Sônia Regina da Rocha Silva, portadora do RG 
8.858.114-7, Oficial Administrativo, Ref. 1, Grau B, Tabela I, 
EVNI, do SQF II, do quadro da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação, por entender que 
as provas hauridas nos autos não autorizam uma condenação. 
Encaminhe-se o processo à Diretoria de Recursos Humanos para 
a anotação no prontuário da servidora, que deverá ser juntado 
aos autos. Após, encaminhe-se à Corregedoria da JUCESP para 
seu arquivamento.

 Resumo de Convênio
Processo JUCESP 164/2016
Parecer Jurídico 1245/2016
Convenente – Junta Comercial do Estado de São Paulo - 

JUCESP
Conveniada: Associação Comercial e Industrial de São 

José dos Campos, Associação das Empresas Contábeis de São 
José dos Campos e Sindicato dos Contabilistas de São José dos 
Campos e Região.

Vigência: 03 anos contados da data da assinatura do 
instrumento.

Data da assinatura: 29-11-2016.
 Resumo do Convênio
Processo JUCESP 165/2016
Parecer Jurídico 1246/2016
Convenente – Junta Comercial do Estado de São Paulo - 

JUCESP
Conveniada: Associação Comercial e Industrial de São 

José dos Campos, Associação das Empresas Contábeis de São 
José dos Campos e Sindicato dos Contabilistas de São José dos 
Campos e Região.

Vigência: 03 anos contados da data da assinatura do 
instrumento.

Data da assinatura: 29-11-2016.

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 Decisão da Autoridade Competente
Considerando a instrução do Processo Ceeteps 6606/2016, 

que versa sobre a aplicação de sanção administrativa, onde 
fora facultada a ampla defesa e o contraditório concernente ao 
inadimplemento do contrato 12/2015.

Considerando que os prazos de defesa transcorreram in 
albis, sendo a contratada responsabilizada pela descontinuidade 
dos serviços pactuados junto à Administração Pública.

O Centro Estadual de Educação Paula Souza DECIDE impu-
tar à empresa EURO STAR VIAGENS E TURISMO LTDA a sanção 
prevista no artigo 7º da Lei 10.520/02, pelo período de 02 (dois) 
anos, a contar da data desta publicação.

 ASSESSORIA DE DESENVOLVIMENTO E 
PLANEJAMENTO

 Extratos de Acordo de Cooperação
-- Processo 7041/2016
Partícipes: Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 

Souza e a Universidade de Colima no México.
Cláusula Primeira– Do Objeto - Constitui objeto do presente 

Acordo de Cooperação Educacional, entre o CEETEPS e a “ U DE 
C”, o acesso ao intercâmbio educacional no México.

Cláusula Sétima – Da Vigência - O presente Acordo de 
Cooperação terá a duração de 60 (sessenta) meses de vigência, 
a partir da data de sua assinatura.

Data da assinatura: 14-10-2016
-- Processo 1600/2016
Partícipes: Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 

Souza e a Chapterhouse Dublin.
Cláusula Primeira– Do Objeto - Constitui objeto do pre-

sente Acordo de Cooperação Educacional, entre o CEETEPS e 
a CHAPTERHOUSE, o acesso ao intercâmbio educacional em 
Dublin na Irlanda.

Cláusula Sexta – Do Valor - Não haverá repasse de recursos 
materiais e/ou financeiros por parte do CEETEPS.

Cláusula Oitava – Da Vigência - O presente Acordo de Coo-
peração terá a duração de 12 (doze) meses de vigência, a partir 
da data de sua assinatura.

Data da assinatura: 28-07-2016

 Esporte, Lazer e 
Juventude
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 1-12-2016
Ratificando, nos termos do artigo 26, da Lei Federal 

8.666/93, o ato do Chefe de Gabinete que declarou a dispensa 
de procedimento licitatório, em conformidade com o artigo 
24, inciso XVI do mesmo diploma legal, para a contratação da 
Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo 
– Prodesp, CNPJ 62.577.929/0001-35, visando a prestação de 
serviços de informática, compreendendo os serviços de correio 
eletrônico e colaboração online – Integra, integrada a “Rede 
Executiva do Governo”. Processo SELJ 0502/2016

 Termo de Contrato
Processo Selj 0216/2016
Contrato 019/2016
Contratante: Secretaria de Estado de Esporte, Lazer e 

Juventude.
Contratada: Extingrillo Manutenção e Comércio de Mate-

riais Contra Incêndio Ltda-Me
Objeto: Prestação de serviços de recarga de extintores de 

incêndio com o fornecimento de materiais para o Conjunto 
Desportivo “Constâncio Vaz Guimaraes e a Diretoria Regional 
de Santos da Coordenadoria de Esporte e Lazer.

Modalidade da Licitação: Pregão Eletrônico
Valor: R$ 9.470,00.
Data de Celebração do Ajuste: 28-11-2016
Programa de Trabalho: 27.122.0100.5854-0000
Prazo de Vigência:29/11/2016 A 28-12-2016
Parecer Juridico: Cj/Selj 253/2016 De 20-10-2016.




